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Salário mínimo
sobe em 2009

Nessa época de crise, principalmente para o
setor automobilístico, a decisão do gover
no sobre a isenção do IPI – Imposto sobre

Produto Industrializado, trouxe respostas po-
sitivas imediatas.

De acordo com a Associação Naci-
onal dos Fabricantes de Veículos Au-
tomotores – Anfavea – a fabrica-
ção em janeiro praticamente do-
brou em relação a dezembro,
com um crescimento de
92,7% em automóveis, comer-
ciais leves e caminhões, contabilizan-
do um total de 186,1 mil unidades, cer-
ca de 90 mil a mais que no mesmo
período do ano passado.

Apesar da alta surpre-
endente em janeiro, a pro-
dução de veículos ainda é
27,1% menor que a de janeiro
de 2008, quando foram produzidas 255,2 mil uni-
dades. Porém, o ritmo de produção das montado-
ras já aponta para uma retomada da atividade.

A expectativa do setor agora é de que o go-
verno prorrogue a isenção, que se encerra em 31
de março.

Orecente reajuste do salário mínimo, de R$
415,00 para R$ 465,00 deixará muita gen
te feliz com o pagamento no final do mês.

A correção de 12% é vá-
lida desde o dia 01 de feve-
reiro e o ganho real do novo
salário em 2009, será de
6%, o maior desde os

13,04% de 2006. Tal ação irá
movimentar cerca de R$ 27 bi-

lhões anuais na economia brasi-
leira.

Segundo informação divulga-
da no jornal Gazeta Mercantil, o
valor de R$ 465,00, no entanto,

ainda não é suficiente para
atender às necessidades de
uma família composta, por
exemplo, por dois adultos
e duas crianças. “O salário

mínimo ideal seria de R$ 2.141,08, o que é bem
distante do valor atual”, descreve.

O que é certo, é que sem nenhum outro tipo
de renda, as famílias brasileiras ainda terão difi-
culdades durante o mês. Entretanto, o aumento de
R$ 50,00 já fará a diferença na vida de muitos.

Fonte: Marinella Castro

Aumento na
Produção
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Aposentadoraia em 30 minutos
Fonte: Folha Online

A partir dessa edição, o informativo do União Contábil apresenta-se como uma ferra-
menta ainda mais ampla de comunicação, abrindo espaço para o recebimento de
questões e sugestões de matérias relacionadas ao setor, enviadas pelos leitores.

Em apenas 30 minutos, o INSS (Instituto Nacional do
Seguro Social) realiza a liberação de aposentarias
por tempo de contribuição dos trabalhadores urbanos, além

da concessão do salário-maternidade.
A agilização para esses tipos de benefícios estava prevista para
ocorrer somente a partir de março, mas foi adiantada devido à
integração no sistema da Previdência.

Para pedir a aposentadoria, o trabalhador deve agendar,
através do telefone 135 ou pela internet, o atendimento em um
posto do INSS.

O benefício só não será automático caso haja ausência,
no sistema, de alguma informação sobre o trabalhador. Nesse
caso, o mesmo terá de apresentar os documentos necessários
para solicitar a inclusão dos dados.

A ampliação para os demais benefícios da Previdência tam-
bém já está prevista. Em julho, a concessão de aposentadoria por
idade, destinada aos trabalhadores rurais, por exemplo, também
sairá em 30 minutos.

No novo sistema utilizado, estão presentes todos os da-
dos do trabalhador desde 1976, quando passou a ser obrigató-
ria a entrega da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais).
Segundo o Ministério da Previdência, metade deles já possui
todos os dados atualizados no sistema. Os demais possuem
apenas algumas lacunas mais recentes, devido à alta rotativida-
de no mercado de trabalho.

Novidade

Participe! Escreva para: afonso@uniaocontabil.com.br!
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Crise faz Receita aumentar fiscalização
"Em 2009, com esta crise, a tendência dos

lucros menores e da menor arrecadação podem
fazer com que o Fisco arrecade de outras formas,
a fim de recompor o cofre."

O alerta foi feito pelos advogados Luiz Feli-
pe Ferraz e Oswaldo Leite de Moraes, do Dema-
rest & Almeida Advogados. O objetivo é ressaltar
ao empresário, a importância de redobrar os cui-
dados com o planejamento tributário, já que a
"Receita deverá realizar mais autuações em con-
seqüência da crise financeira”.

A alta carga tributária, os inúmeros encar-
gos e a legislação complexa representam um de-
safio e a tendência, cada vez maior, é de um
planejamento fiscal voltado à redução de custos.
Hoje, esse planejamento deve ter um cunho ope-
racional e logístico, que justifique o ato e não
apenas vise diminuir os gastos tributários.

“Todas as operações que aparentarem uma
mera simulação, como por exemplo, exportar atra-
vés de uma trading sem ter, de fato, uma tra-
ding, serão questionadas", afirma Moraes.

Waine Domingos Peron, do Braga e Marafon
Consultores e Advogados, também explicam que
"a Receita se pauta em alguns aspectos: o primei-
ro é verificar se há de fato a operação declarada
no planejamento ou se não passa de uma 'simula-
ção', ou seja, falsa declaração". Segundo o advo-
gado, quando existem provas desta simulação, a
empresa, sócio e diretor são multados, autuados
e responsabilizados. Ele explica ainda, que o Fis-
co, quando não comprova a 'simulação', autua a
empresa com base na "falta de fundamentação
econômica" do planejamento. Por isso, de acordo
com Peron, o recomendável é que o empresário
tenha um planejamento com um propósito negocial.

Ana Carolina Barbosa, do Homero Costa Ad-
vogados, também salienta que o planejamento é
descaracterizado quando se alega uma operação,

mas a realizada, de fato, é outra. "A
Receita, então, analisa a finalidade
pretendida com a operação. O que
vale lembrar é que hoje o Con-
selho de Contribuintes já
considera devida a cisão
(operação pela qual a
sociedade transfere
todo ou somente uma
parcela do seu patrimô-
nio para uma ou mais
sociedades, constituí-
das para esse fim ou
já existentes) de uma
mesma empresa em
duas, que funcionem
em um mesmo lugar",
afirma. Segundo a ad-
vogada, já é considera-
do legal, por exemplo,
este desmembramento de
empresas que garantem
uma carga tributária menor,
lícita e que possui uma justi-
ficativa operacional.

Recentemente, a Receita
autuou uma companhia por con-
siderar que o desmembramento
era uma "simulação". O Primeiro Conselho de
Contribuintes da Terceira Câmara do Ministério da
Fazenda, entretanto, considerou a cisão legal e
não com o objetivo apenas de reduzir os impostos.

"A distância entre aquilo que é considerado
lícito e o considerado ilícito, é muito tênue", diz
Marcelo Escobar, do Toledo e Escobar Advogados.
"É preciso adequar o planejamento para cada tipo
de negócio, o que varia de caso a caso, e acompa-
nhar as alterações da lei junto com consultores e
profissionais especializados", aconselha.
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Filho pode responder por dívida dos pais
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Através da permissão concedida pela 8ª Tur
ma do Tribunal Regional Federal da 1ª Re
gião, a Fazenda Nacional pode, a partir de

agora, cobrar de um filho, os impostos pendentes
de um imóvel herdado.

Os desembargadores rejeitaram o agravo em
que o herdeiro pedia a nulidade da cobrança, de-
cretada em primeira instância, já que argumenta-
va a falta de amparo legal para o tal ato.

A Fazenda Nacional informou que já havia ci-
tado o dono do imóvel e que, com o falecimento
do mesmo, decidiu então, fazer citação do único
filho e herdeiro da propriedade, sobre os atra-
sos presentes no pagamento do imposto.

Na seqüência, o relator do agravo, juiz
convocado Osmane Antônio dos Santos, re-
conheceu que a execução deve ser pro-
posta contra os legítimos devedores.
Porém, deixou claro que, se somente
após a tentativa de citação à exe-
qüente, a Fazenda foi informada
da morte, e o bem aguarda in-
ventário, é correto o redirecio-
namento da execução contra
o único herdeiro do devedor.

Segundo ele, o Código
Tributário Nacional dispõe que

“os sucessores a qualquer título são responsá-
veis pelos tributos devidos pelo de cujus até a
data da partilha, limitada ao montante do quinhão
hereditário”.


